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2. (4 palavras suprimidas) O Conselho determinará por unanimidade (6 palavras suprimidas) a

estrutura, o funcionamento, o domínio de acção e as funções da Europol. Estas funções poderão

abranger:

– a recolha, armazenamento, tratamento, análise e intercâmbio das informações transmitidas pelas

autoridades dos Estados-Membros ou de instâncias ou países terceiros;

– a coordenação, organização e realização de investigações e de acções operacionais conduzidas em

conjunto com os serviços dos Estados-Membros ou no âmbito de equipas de investigação conjuntas.

A lei a que se refere o parágrafo anterior estabelecerá igualmente as modalidades de controlo das

actividades da Europol pelo Parlamento Europeu, ao qual serão associados os parlamentos

nacionais.

Explication éventuelle :

A unanimidade em matéria de cooperação policial e judicial não deve ser afastada. Ou as matérias
a regular nestes domínios são evidentes quanto aos seus objectivos de prevenção e repressão
criminais e obterão fácil aprovação ou,  não o sendo, a regra da unanimidade protege interesses
certamente legítimos dos Estados-Membros.


